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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  OMISSÃO.
INOCORRÊNCIA.  TENTATIVA  DE  REDISCUSSÃO
DO  FEITO.  IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
ACÓRDÃO  COMBATIDO,  POR  SEUS  PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. REJEIÇÃO  DA  SÚPLICA
ACLARATÓRIA.

-  Os  requisitos  de  admissibilidade  deste  recurso
obedecerão as regras e entendimentos jurisprudenciais
do  Código  de  Processo  Civil  de  1973,  porquanto  a
irresignação  foi  interposta  em  face  de  decisão
publicada antes da vigência do novo CPC.

-  “Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no
CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as
interpretações dadas, até então, pela jurisprudência do
Superior  Tribunal  de  Justiça.” (Enunciado
Administrativo nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).

- É de se rejeitar os embargos de declaração que visam
rediscutir a matéria julgada ou quando inexiste qualquer
eiva de  omissão,  obscuridade  ou  contradição
porventura apontada.

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados. 

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de  Justiça  da  Paraíba, à unanimidade,  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.
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RELATÓRIO

Trata-se de Embargos de Declaração opostos pela OI Móvel S/A em face do

acórdão de fls. 173/175, que negou provimento ao agravo regimental por ela manejado.

Em  suas  razões  (fls.  177/181),  a  insurgente  defende,  em  suma,  que  o

decisório combatido fora omisso, porquanto não observou a inaplicabilidade dos efeitos

do art. 359 do Código de Processo Civil de 1973 nas ações cautelares de exibição de

documentos.

Ao final,  pleiteia  o acolhimento dos embargos de declaração com efeitos

infrigentes,  para  modificar  o  decisum objurgado,  bem  como  para  fins  de

prequestionamento.

É o relatório.

VOTO

Inicialmente,  destaco  que  os  requisitos  de  admissibilidade  deste  recurso

obedecerão as regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de

1973,  porquanto a irresignação foi  interposta em face de decisão publicada antes da

vigência do novo CPC.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal

de Justiça:

“Aos  recursos  interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem
ser  exigidos  os  requisitos  de  admissibilidade  na  forma  nele
prevista,  com  as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

Pois bem. Tenho que a súplica em apreço não merece prosperar.
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De início,  cumpre mencionar  que,  segundo o rol  taxativo  do art.  535 do

Código de Processo Civil, os Embargos Declaratórios apenas são cabíveis quando houver

no decisório vergastado obscuridade, contradição ou omissão.

É  necessário,  portanto,  para  o  seu  acolhimento,  a  presença  de  alguns

desses pressupostos, de sorte que, inexistindo tais requisitos, a sua rejeição é medida

que se impõe.

Assim,  como os  aclaratórios visam afastar  da  decisão qualquer  omissão

necessária  à  solução  da  lide,  não  permitindo  a  obscuridade acaso  identificada  e

extinguindo contradição entre a premissa argumentada e a conclusão,  não ocorrendo

algum  desses  requisitos,  evidencia-se  a  necessidade  de  seu  desacolhimento.  Nesse

sentido:

“(...) Deveras, é cediço que inocorrentes as hipóteses de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar
o inconformismo, cujo real objetivo é a pretensão de reformar o
decisum no que pertine à aplicação da teoria do fato consumado
na  hipótese  de  matrícula  de  estudantes  de  ensino  médio  e
fundamental,  filhos  e  dependentes  de  oficial  da  Marinha,
transferido ex officio, o que é inviável de ser revisado em sede de
embargos de declaração, dentro dos estreitos limites previstos no
artigo 535 do CPC. (...) 7. Embargos de declaração rejeitados.”
(EDcl no REsp 734.450/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA
TURMA,  julgado  em  28.03.2006,  DJ  10.04.2006  p.  143).
Destaquei.

“A tarefa do tribunal nos EDcl é a de suprir a omissão apontada
ou de dissipar a dúvida, obscuridade ou contradição existente no
acórdão.  Não  é  sua  função  responder  a  consulta  ou
questionário sobre meros pontos de fato” (RTJ 103/269).

Ora,  examinando o acórdão de fls.  173/175,  verifica-se  que este  Relator

esmiuçou  detidamente  toda  a  matéria  devolvida  a  esta  Corte,  conforme  trechos  que

adiante seguem:

“Vislumbro não merecer acolhimento o pleito,  declinado através
da  presente  irresignação,  uma  vez  que  o  decisum  recorrido
encontra-se  em  sintonia  com  a  jurisprudência  de  Tribunal
Superior,  comportando  julgamento  monocrático,  à  luz  da  Lei
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Adjetiva Civil, razão pela qual o ratifico, nos exatos termos e sob
idêntico fundamento, cujo teor segue, na parte que interessa:
“DA APELAÇÃO CÍVEL DO PROMOVIDO

Conforme  relatado,  a  empresa  promovida  afirma  já  ter
disponibilizado à promovente os documentos perseguidos, razão
pela  qual  concluiu  que  a  medida  imposta  na  sentença  seria
impossível de ser cumprida.

Pois bem. Nos termos do art. 844 do Código de Processo Civil, é
perfeitamente possível a exibição judicial de documentos, senão
vejamos:
Art. 844. Tem lugar, como procedimento preparatório, a exibição
judicial:
(…)
II - de documento próprio ou comum, em poder de co-interessado,
sócio,  condômino,  credor  ou devedor;  ou em poder  de terceiro
que o tenha em sua guarda, como inventariante, testamenteiro,
depositário ou administrador de bens alheios;

Portanto, no caso sob análise, em que se postula a apresentação
de supostos documentos contratuais que geraram um débito para
a autora, com a consequente inscrição do seu nome em órgão de
proteção ao crédito,  por se tratar  de documentação comum ao
demandante e demandado, basta a comprovação do vínculo, fato
incontroverso nos autos.

Nesse sentido, vejamos posicionamentos do Superior Tribunal de
Justiça:

PROCESSUAL CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL  NO RECURSO
ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  PREPARATÓRIA  PARA
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. RELAÇÃO JURÍDICA ENTRE AS
PARTES  COMPROVADA.  CABIMENTO.  INTERPRETAÇÃO
DIVERGENTE CONFERIDA PELO TRIBUNAL A QUO AO ART.
844, II, DO CPC. ACÓRDÃO REFORMADO.
1. Na espécie, o acórdão reformou a sentença para extinguir  o
feito  sem  resolução  de  mérito  ao  fundamento  de  que  a  ação
careceria  de  interesse  processual  em virtude de que,  havendo
prova nos autos da relação jurídica entre as partes, incabível seria
o manejo de ação cautelar para exibição de documentos.
2. Contudo, a jurisprudência do STJ é assente no sentido de que
a  propositura  de  cautelar  de  exibição  de  documentos,  em  se
tratando  de  documentos  comuns  às  partes,  é  cabível  como
medida preparatória a fim de instruir a ação principal, bastando a
demonstração de relação jurídica entre as partes. Precedentes.
(...) 
4. No caso, o acórdão recorrido consignou em sua ementa que:
"consta nos autos prova da existência e titularidade da conta em
nome dos autores, no ano de 1987, documento suficiente para o
ajuizamento da ação principal", o que demonstra o cabimento da
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cautelar  de  exibição  de  documento,  consoante  pacífica
jurisprudência desta Casa.
5. Agravo regimental não provido, com aplicação de multa.
(AgRg  no  REsp  1169876/PB,  Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE
SALOMÃO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em  19/04/2012,  DJe
24/04/2012) 

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL - AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO -
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS  -  DEVER  DA  INSTITUIÇÃO
FINANCEIRA  DE  APRESENTAR  DOCUMENTO  COMUM  ÀS
PARTES -  OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE LEI  -  DEVER DE
INFORMAÇÃO  -  PRINCÍPIO  DA  BOA-FÉ  OBJETIVA  -
CONDICIONAMENTO  OU  RECUSA  -  IMPOSSIBILIDADE  -
AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR - INOVAÇÃO RECURSAL
- ANÁLISE NESTA FASE PROCESSUAL - IMPOSSIBILIDADE -
AGRAVO IMPROVIDO.
(AgRg  no  AREsp  82.733/SP,  Rel.  Ministro  MASSAMI  UYEDA,
TERCEIRA TURMA, julgado em 28/02/2012, DJe 08/03/2012)

Dessa forma, deve-se manter irretocável o decisório vergastado,
inclusive quanto ao ônus de sucumbência fixado.

Ante o exposto, e com base no Caput, do art. 557, do Código de
Processo Civil, NÃO CONHEÇO da suplica apelatória da autora e
NEGO  SEGUIMENTO  ao  apelo  da  empresa  promovida,
mantendo a sentença combatida em todos os seus termos.” (fls.
150-verso/151).

Dessa forma, conforme explanado, as alegações apresentadas na
presente  súplica  não  se  mostram  aptas  a  modificar  o
entendimento esposado na decisão combatida.

Ante todo o exposto, DESPROVEJO o Agravo Interno.” (fls. 173-
verso/174-verso).

Portanto,  não  se  vislumbra  o  alegado  vício  a  ensejar  a  utilização  desta

estreita via recursal, sobretudo porque a análise do dispositivo elencado pela recorrente

não se mostrou necessária diante do caso em disceptação. Assim, o que se percebe, na

verdade, é que a suplicante intenta, unicamente, o rejulgamento do feito, o que não se

pode admitir, já que os embargos não se prestam para tal fim.

Friso,  ainda,  a  desnecessidade  do prequestionamento  explícito  de

determinados artigos de lei para fins de interposição de futuros recursos no âmbito do STJ

e/ou STF, pois segundo entendimento jurisprudencial,  basta que a matéria aduzida no
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recurso especial tenha sido objeto de manifestação pelo Tribunal  a quo, sem que seja

essencial  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos  legais  correspondentes.

Vejamos: 

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL.  OFENSA  AO
ART.  535  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
CONFIGURADA.  PREQUESTIONAMENTO  EXPLÍCITO.
DESNECESSIDADE.  PENSÃO  POR  MORTE.  LEI  ESTADUAL
N.º  7.551/77  E  LEI  COMPLEMENTAR  ESTADUAL  N.º  43/02.
ALEGAÇÃO  DE  VIOLAÇÃO  AO  ART.  6.º  DA  LEI  DE
INTRODUÇÃO  AO  CÓDIGO  CIVIL.  ANÁLISE  REFLEXA  DA
LEGISLAÇÃO  LOCAL.  SÚMULA  N.º  280  DO  SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL.
1.  Os  embargos  de  declaração  destinam-se  a  suprir  omissão,
afastar obscuridade ou eliminar contradição existentes no julgado,
sendo certo que é desnecessário o prequestionamento explícito a
fim  de  viabilizar  o  acesso  a  esta  Corte  Superior  de  Justiça,
bastando que a matéria aduzida no recurso especial tenha sido
objeto  de  manifestação  pelo  Tribunal  a  quo,  sem  que  seja
necessário  o  pronunciamento  específico  sobre  os  dispositivos
legais correspondentes.
2. Para se aferir eventual violação do art. 6.º da Lei de Introdução
ao  Código  Civil,  é  imprescindível  o  percuciente  exame  da  Lei
Estadual n.º 7.551/77 e, principalmente, a análise dos efeitos da
Lei  Complementar  Estadual  n.º  43/02,  norma que restringiu  os
direitos do beneficiário, o que é inviável na via especial, a teor do
entendimento sufragado na Súmula n.º 280 do Supremo Tribunal
Federal.
3. Agravo regimental desprovido. (AgRg no Ag 1266387/PE, Rel.
Ministra   LAURITA  VAZ,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
20/04/2010, DJe 10/05/2010)

Ante o exposto,  REJEITO os presentes embargos, mantendo inalterada a

decisão colegiada combatida. 

É como voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro dos Santos.
Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto,  o  Excelentíssimo Desembargador  Leandro  dos  Santos,  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público, Dr. Alcides
Orlando de Moura Jansen, Procurador de Justiça.
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Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr
Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 10 de maio
de 2016.

Des. José Ricardo Porto
RELATOR

J/13 R J/02
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